TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 170/2022[footnoteRef:2] [2:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2691, 18 jan. 2022, p. 29.
Origem: Processo n. 69535-1/21– Acórdão n. 3486/21-Tribunal Pleno.
Altera: Instrução Normativa n. 86, de 20 de dezembro de 2012.] 

Altera a Instrução Normativa nº 86, de 20 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o Sistema de Cadastro Geral do Tribunal - SICAD, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, e com base nos arts. 5º, XIII, 193 a 196, 405, § 1º, e 525-B, do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 3.486/2021 - Tribunal Pleno, Processo nº 695351/2021,
RESOLVE:
Art. 1º O inciso VI do art. 4º da Instrução Normativa nº 86, de 20 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º. ..........
.......................
VI - endereço de e-mail pessoal;”
Art. 2º Fica incluído no art. 4º da Instrução Normativa nº 86, de 2012, o inciso VII com a seguinte redação:
“Art. 4º. ..........
.......................
VII - número de telefone celular, com aplicativo WhatsApp.” (NR)
Art. 3º O caput do art. 20 da Instrução Normativa nº 86, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20. O cadastro das entidades da Administração Pública Estadual e Municipal deverá ser atualizado ou validado anualmente, até a data-limite para envio da respectiva prestação de contas anual.” (NR)
Art. 4º O parágrafo único do art. 20 da Instrução Normativa nº 86, de 2012, fica renumerado para § 1º com a seguinte redação:
“Art. 20. ..........
§ 1º Independentemente do prazo estipulado no caput, qualquer alteração das informações cadastrais da entidade ou das pessoas físicas obrigadas ao cadastro deve ser comunicada ao Tribunal, por meio do Sistema de Cadastro Geral do Tribunal - SICAD, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do evento.”
Art. 5º Ficam incluídos no art. 20 da Instrução Normativa nº 86, de 2012, os §§ 2º e 3º, com a seguinte redação:
“Art. 20. ..........
........................
§ 2º Para as entidades que não prestam contas anuais, a data limite a que se refere o caput será 31 de março.
§ 3º No momento da prestação de contas anual, o gestor ou o responsável pelo encaminhamento revisará, atualizará e confirmará a veracidade das informações cadastrais, mediante preenchimento de formulário e assinatura de termo que integrará os respectivos autos, contendo:
I - os dados cadastrais a que se referem os arts. 3º e 4º desta Instrução Normativa;
II - declaração de que os dados da entidade e das pessoas físicas listadas no termo são verdadeiros;
III - declaração de que todas as pessoas físicas listadas no termo foram informadas sobre:
a) a obrigatoriedade de informar um endereço de e-mail válido e um número de telefone celular ativo, com o aplicativo WhatsApp instalado;
b) a sujeição às medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 2005, no Regimento Interno e na legislação penal pertinente pela falta de atualização cadastral, recusa no fornecimento de dados ou apresentação de informações falsas ou insubsistentes;
c) a possibilidade de serem contatados ou intimados pelo Tribunal por qualquer dos referidos canais;
d) os números de telefone utilizados pelo Tribunal e a impossibilidade de alegação de desconhecimento;
IV - ciência de que qualquer alteração das informações cadastrais da entidade ou das pessoas físicas listadas no termo deve ser comunicada ao Tribunal, por meio do Sistema de Cadastro Geral do Tribunal - SICAD, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do evento;
V - ciência de que o Tribunal não solicita senhas, dados bancários, informações sigilosas ou quaisquer outras informações pessoais por meio de aplicativos de mensagem.” (NR)
Art. 6º O art. 27 da Instrução Normativa nº 86, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 27. A ausência de cadastro, a falta de atualização, a recusa no fornecimento de dados ou a apresentação de informações falsas ou insubsistentes poderão resultar nas medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 2005, no Regimento Interno e na legislação penal pertinente.” (NR)
Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 13 de janeiro de 2022.

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente
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